
                   

 

 
 
  

 

LEI                        N.º   501/2011  
DE 09 DE  NOVEMBRO  DE  2011. 

 
“ AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A 
AUSENTAR -SE DO PAÍS NO PERÍODO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 
 
 
 

 MOHSEN  HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei e o que dispõe os artigos 75 e 76 da Lei Orgânica 
Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Juquiá APROVOU e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 

 Art.1º- Fica o Prefeito Municipal de Juquiá autorizado 
a ausentar-se do país no período de 16 de novembro a 30 de novembro 
de 2011, para viagem oficial ao Líbano, acompanhando comitiva 
liderada pelo Vice Presidente da República Michel Temer. 

 
 

 Art.2º-   Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
promulgação e publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Juquiá,  09 de  novembro de  2011. 
 
 
 

               MOHSEN  HOJEIJE 
        Prefeito  Municipal 
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